LEI N° 252, DE 14/10/69


Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com o Hospital de “Neuro-Psiquiatria Infantil” de Belo Horizonte – MG.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Hospital “Neuro-Psiquiatria Infantil” – FEAP – Lei  n° 4953 de 25/09/68 – Decreto n° 11513 de 12/12/68, em Belo Horizonte, para atendimento de indigentes e desvalidos do município de Timóteo.


§ Único – O convênio mencionado neste artigo é parte integrante desta Lei.


Art. 2° - Para cobertura com disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a usar a seguinte dotação do Orçamento vigente:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL

UNIADE VII
Serviço de Educação e Saúde

3.0.0.0.
Despesas Correntes

3.2.0.0.
Transferências Correntes

3.2.1.0.
Subvenções Sociais

3.2.1.0.83
Para auxílio a indigentes e desvalidos


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  14 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO E O HOSPITAL DE NEURO-PSIQUIATRIA INFANTIL – FEAP – LEI N° 4953, DE 25/29/68, DECRETO N° 11531, DE 12/12/.68


O Sr. Jaimar de Castro Coura, Prefeito Municipal de Timóteo-MG, e a direção do Hospital de Neuro-Psiquiatria Infantil estão de acordo com os itens do seguinte Convênio:

1° - Contribuição “Per-capita” de  NCr$-50,00 (cinqüenta cruzeiros novos)    correspondente a cada paciente encaminhado pela Prefeitura.

2° - Os pacientes internados serão retirados quando de alta.

3° - O encaminhamento para o Hospital Colônia de Barbacena, quando for o caso, será efetuado comunicando-se apenas o ocorrido ao responsável.

4° - Que os pacientes do Município de Timóteo só serão aceitos com a Guia da Prefeitura.

5° - Que o Hospital de Neuro-Psiquiatria Infantil só aceitará casos psiquiátricos, não internando casos sociais e clínicos, os quais serão recusados pelo plantão.

6° - Que Prefeitura terá como meta educar os familiares sobre o conceito de doença mental, e salientar-lhes o controle periódico de seus pacientes com o Médico do Posto.

7° - Que os familiares ou responsável que internarem seus pacientes sem o competente Guia da Prefeitura, deverá pagar a  Taxa de Internação, bem como a mensalidade exigida.

8° - Que o Termo Guia da Prefeitura significa a Guia do Serviço Social Municipal e que deverá ser aceita com a assinatura do Chefe do Serviço Social ou seu representante legal, quando dos impedimentos do mesmo.

9° - Que a contribuição “Per-capita” é passível de reajuste, anualmente, de acordo com o aumento do custo de vida e de comum acordo entre as partes que assinam o presente Convênio.

10° - Que declaram estar de pleno acordo com as disposições acima e tudo que nelas contem, assinando o presente Convênio.

11° - Os casos considerados crônicos, deverão ser encaminhados para o Hospital Colônia Carlos Pinheiro Chagas, na cidade de Oliveira.


Timóteo, 18  de outubro de 1969.

P/ HOSPITAL DE NEURO-PSIQUIATIA INFANTIL            JAIMAR DE C. COURA

                                                                                               
Prefeito Municipal.
